
MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 110, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

Estabelece o Protocolo Clínico Cardiológico no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo Art. 22, da Lei n.º 5.373/2017. 

 CONSIDERANDO a Resolução de Consolidação CIT n.º 01/2021 que consolida as 

Resoluções da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde (SUS), dispondo 

sobre a necessidade de adotar protocolos de regulação de acesso, em consonância com os protocolos e 

diretrizes nacionais, estaduais e regionais; 

 CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n.º 02/2017 que determina a elaboração e 

incorporação de protocolos de regulação que ordenam os fluxos assistenciais, protocolos de regulação, 

protocolos clínicos, viabilização do processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, 

provendo capacitação, ordenação de fluxo, aplicação de protocolos e informatização e coordenação da 

elaboração de protocolos clínicos e de regulação, em conformidade com os protocolos estaduais e 

nacionais 

 CONSIDERANDO a Resolução CIT n.º 04/2012, que dispõe sobre a pactuação tripartite 

acerca das regras relativas às responsabilidades sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), para fins de transição entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do 

Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP);  

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um fluxo a ser utilizado na formulação de 

protocolos clínicos, contendo padrões, critérios e parâmetros a serem observados na sua elaboração e 

publicação; 

 CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios de diagnóstico e tratamento de 

enfermidades, observando ética e tecnicamente a prescrição médica e promover o uso racional dos 

medicamentos para o tratamento de doenças por meio de regulamentação de indicações e esquemas 

terapêuticos;  

 CONSIDERANDO o relevante papel desempenhado pelos Protocolos Clínicos para a 

melhoria da qualidade da atenção à saúde, para a prescrição segura e eficaz, para a atualização e 

democratização do conhecimento médico, para a melhoria da qualidade da informação prestada aos 

pacientes e para o aperfeiçoamento dos processos gerenciais relacionados à atenção à saúde;  

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Protocolo Clínico Cardiológico, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.  

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Muriaé/MG, 15 de outubro de 2024. 

 

 

LUIZA AGOSTINI DE ANDRADE 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO ÚNICO 
 

>> Fluxo Assistencial 

AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA / REDE PÚBLICA 
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PROCEDIMENTO ELETIVOS: CIRÚRGICOS OU HEMODINÂMICOS 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

Fim 

Após alta, o paciente é 

acompanhado 

concomitantemente pela 

Atenção Básica do 

município de origem. 

O município de origem 

solicita a autorização de 

internação no SUSFÁCIL, 

a partir de 7 dias antes da 

data de internação. 

O prestador executor 

deverá ofertar consulta 

de pós operatório e 

contra referenciar a 

Regulação da SMS de 

Muriaé. 

O prestador irá avaliar a 

necessidade de exames 

pré-operatórios. 

O paciente é 

encaminhado para o 

prestador habilitado, 

respeitando a FOG, o 

quantitativo ofertado e a 

cota PPI. 

Início 

A SMS de Origem e os 

munícipes de Muriaé 

encaminham a solicitação 

ao Serviço de Regulação 

da SMS de Muriaé. 

O Médicos auditores 

autorizam a internação 

no SUSFÁCIL. 

O Prestador acolhe o 

paciente e realiza o 

procedimento, conforme 

agendamento realizado. 


